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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  17/2022 	 PREGÃO PRESENCIAL N2 04/2022 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-
8, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a empresa LIMPCOL - 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 
Minas Gerais, 85 - Alvorada, na cidade de Francisco Beltrão (85.601-060), Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o n 2  10.783.683/0001-54, representada pelo Sr. João Batista Alves da 
Silva, inscrito no CPF sob o n 9  120.268.081-04 e RG n 530.129, a seguir denominada 

CONTRATADA, (CONTATO: (46) 2601-0911), estando as partes sujeitas as normas da Lei 
Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 9  8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 18, de 
20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e 
legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em 
decorrência do Edital de Pregão Presencial n. 9  04/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS D'ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E 

DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO COM FORNECIMENTO DE TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme Termo de Referência, 

Especificações e Quantitativos, ANEXO 1. 
Parágrafo Segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do PREGÃO PRESENCIAL N 2  04/2022 juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Pela execução dos serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor total de R$ 26.999,00 (vinte e seis mil e novecentos e noventa e nove reais), para o 

lote 01 e lote 02. 
Parágrafo Segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos, despesas de 

transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, concernentes ao 

objeto do presente Contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive os 

demais encargos inerentes à completa execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses, ou seja, de 03 de fevereiro de 2022 a 02 de fevereiro 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 1 de 23 



Cí 

PC 

o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L V1,4 

Parágrafo Segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 

da Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo Quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo Quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As condições de execução e critério de aceitação dos serviços estão fixadas detalhadamente 

no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta dos recursos das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01-ADMINISTRAÇÃO S . M.A. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA PRINC. DESD. NATUREZA 	1 
00 03/01 000 2.006 

Serviços de Administração Geral 
53 2153 3.3.90.39.82.99 

03.001.04.122.0003.2.006 1 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 02— FUNREBOM 

Natureza da Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Manutenção e Modernização do Corpo de 
00 03/02 000 2.010 Bombeiros 89 2154 3.3.90.39.82.99 

03.002.06.182.0007.2.010 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG 0111 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 104 2.012 
Manutenção do Ensino Fundamental 

174 2156 3.3.90.39.82.99 
05.001. 12 .361.0013 .2.012 

00 05/01 103 2.011 
CRECHES 

257 2157 3.3.90.39.82.99 
05.001. 12.365.0012.2.011  

- Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 

00 05/01 000 2.016 Superior 230 2158 3.3.90.39.82.99 
05.001.12.364.0016.2.016  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DA CULTURA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA PRINC. DESD. 1 	NATUREZA 

00 05/03 000 2.018 
Manutenção das Atividades Culturais 

1 	299 2159 3.3.90.39.82.99 
05.002.13.392.0017.2.018 

ÓRGÃO: OS — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 	 1 DESPESA PRINC. 1 DESD. NATUREZA 

Manutenção das Atividades Esportivas 
00 05/03 000 2.019 315 2160 3.3.90.39.82.99 

05.003.27.812.0018.2.019 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

1 	 1 
UG 1 O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 1 	

DESPESA 
	 1 DESD. 1 NATUREZA 

PRINC. 

Atenção Básica Fixa - FMS 	1 
02 	06/01 	4940 	2.027 	 617 	 2161 	3.3.90.39.82.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 23 

II 



j; CIPIO  

1FIS3'O 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

02 06/01 4940 2.062 
Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 
808 2162 3.3.90.39.82.99 

02 06/01 494 2.065 
CAPS 

712 2163 3.3.90.39.82.99 
06.001.10.301.0019.2.065 

CEO - centro de Especialidades 

02 06/04 494 2.066 Odontológicas 733 2164 3.3.90,39.82.99 

06.001.10.301.0019.2.066  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de Agricultura 
00 07/01 000 2.048 390 2165 3.3.90.39.82.99 

07.001.20.606.0024.2.048 

Geração de Renda e Agroindustrialização- 

00 07/01 000 2.047 Casa Familiar Rural 373 2167 3.3.90.39.82.99 

07.001.20.606.0024.2.047 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG O/U f FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA PRINC. DESD. 1 	NATUREZA 

00 08/02 
1 
 000 	

2.058 Manutenção da Unidade de Viação 	 1 479 	2168 	3.3.90.39.82.99 
08.002.26.782.0032.2.058 

óRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral  

UG 0111 PIA FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO DESD. NATUREZA 
PRINC.  

Manutenção da Unidade de Assistência 

00 10/02 000 2.036 Social 526 2169 3.3.90.39.82.99 

10.002 .08. 244 .002 3. 2 .036  

Manutenção do Conselho Tutelar 
00 10/02 000 2.076 515 2170 3.3.90.39.82.99 

10 002 08 243.0022.2.076 

ÓRGÃO: 11—SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.82.99 - Serviços de Controle Ambiental em Geral 

UG 	O/U 1 FONTE 1 PIA 1 	DESCRIÇÃO 	1 DESPESA PRINC. 1 DESD. 1 	NATUREZA 

Preservação Ambiental 	1 
00 	11/01 	000 1 2.043 	 1 2171 	3.3.90.39.82.99 

11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 
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- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
A 	espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a contratante ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do produto 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do produto ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 

contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem deste contrato, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 6 de 23 



,( CÍP/O  

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
04 

v 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram este Contrato o Ato Convocatória - PREGÃO PRESENCIAL N 2  

04/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

CONTRATADA, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no subitem anterior são considerados 

suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão, e dessa forma, 

regerem a execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo ciente, para que produzam 

seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMAN$QUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 

Dados: 202202.03 16:55:35 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

João éis 

Limpcol 4impe 

/ CO 

Alves da Silva 

3 e Conservação Ltda 

'RATADA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  0412022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de Empresa para 

Prestação de Serviços de Limpeza em Caixas D'água, Dedetização e Desratização dos Prédios 

Públicos do Município com Fornecimento de todo material necessário para a Execução dos 

Serviços. 

Conforme Requisiç ã o de Necessidades n 2  0112022 

CÓD. VALOR VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO 

I_C  UNITÁRIO TOTAL 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

CAPACIDADE PARA 250 LITROS, NOS 

LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO I 
1 1 3,0 UN 18630 88,12 264,36 

DO EDITAL, COM FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

A_EXECUCAO_  DOS _SERVICOS  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS, NOS 

LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 
1 2 4,0 UN 16695 91,16 364,64 

DO EDITAL, COM FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL NECESSÁRIO PARA 

A_EXECUCAO_  DOS SERVICOS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS, NOS 

LOCAIS RELACIONADOS NO ANEXO 1 
1 3 28,0 UN 16696 109,40 3.063,20 

DO EDITAL, COM FORNECIMENTO DE 

TODO MATERIAL NECESSARIO PARA 

A_EXECUCAO_  DOS _SERVICOS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, 

CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 

1 4 50,0 UN 16697 ANEXO I DO EDITAL, COM 115,47 5.773,50 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VI COS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA, 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 
1 5 2,0 UN 16698 151,53 303,06 

ANEXO 1 DO EDITAL, COM 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 

NECESSÁRIO PARA A EXECUCAO DOS  
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SER VI COS. 

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 5,000 LITROS, 
NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 

1 6 4,0 UN 16699 ANEXO 1 DO EDITAL, COM 179,24 716,96 
FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 
1 7 5,0 UN 16700 ANEXO 1 DO EDITAL, COM 302,30 1.511,50 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SER VICOS.  

LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, 
CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS, 

NOS LOCAIS RELACIONADOS NO 
1 8 3,0 UN 16701 ANEXO 1 DO EDITAL, COM 334,26 1.002,78 

FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSARIO PARA A EXECUCAO DOS 

SERVICOS 
VALOR TOTAL DO LOTE 01 13.000,00 

C01. VALOR VALOR 
LOTE ITEM QNTD UN 

LC 
DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO TOTAL 
SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 1 1,0 UN 17187 470,31 470,31 
MUNICIPAL PAULINO STEDILE COM  

APROXIMADAMENTE _945_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 2 1,0 UN 17188 241,38 241,38 
MUNICIPAL PRESIDENTE KENEDY COM  

APROXIMADAMENTE _485_M 2 . 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 3 1,0 UN 17189 1.120,88 1.120,88 
MUNICIPAL SETE DE SETEMBRO COM  

APROXIMADAMENTE _2252_M 2  
SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO NOVO SAMU E 
2 4 1,0 UN 17190 180,71 180,71 

FARMÁCIA COM APROXIMADAMENTE 
364 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 5 1,0 UN 17191 863,76 863,76 
MUNICIPAL JUVENTINO RUFATO COM 

 1736 M2 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
I

APROXIMADAMENTE 

2 6 1,0 UN 17192 164,24 164,24 
______ DESRATIZACAO_NA_ESCOLA  

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 9 de 23 
 



ri 

iP/O 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 V% # 
MUNICIPAL TIRADENTES COM 

APROXIMADAMENTE 330 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 7 1,0 UN 17193 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

565,93 565,93 
MUNICIPAL SAO CRISTOVAO COM  

APROXIMADAMENTE _1138_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 8 1,0 UN 17194 
DESRATIZACAO NA ESCOLA 

155,78 155,78 
MUNICIPAL ULISSES GUIMARAES COM 

APROXIMADAMENTE 313 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA ESCOLA 
2 9 1,0 UN 17195 93,79 93,79 

MUNICIPAL VISTA ALEGRE COM  

APROXIMADAMENTE _190_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA ESCOLA 

2 10 1,0 UN 17196 MUNICIPAL MARIA DA LUZ- 361,65 361,65 

ABUNDANCIA COM  

APROXIMADAMENTE _727_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA ESCOLA 
2 11 1,0 UN 17197 578,28 578,28 

MUNICIPAL SANTA LUCIA COM  

APROXIMADAMENTE _1162_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 
2 12 1,0 UN 17198 154,64 154,64 

PRIMAVERA COM  

APROXIMADAMENTE _311_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 13 1,0 UN 17199 DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 ARCO IRIS 139,08 139,08  

APROXIMADAMENTE _COM _280_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 
2 14 1,0 UN 17200 277,70 277,70 

AQUARELA COM APROXIMADAMENTE  

558,30 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 15 1,0 UN 17201 DESRATIZACAO NA C. M. E. 1 VO ERNA 280,91 280,91  

COM _APROXIMADAMENTE _56S_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA C.M,E 1 DONA 
2 16 1,0 UN 17202 280,91 280,91 

EMMA BOING HORT COM  

APROXIMADAMENTE _565_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 17 1,0 UN 17203 DESRATIZACAO NA UNICENTRO COM 127,64 127,64 

APROXIMADAMENTE 257 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO CENTRO 
2 18 1,0 UN 17204 388,88 388,88 

CULTURAL COM APROXIMADAMENTE 

1932 M 2  
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POLO ESPORTIVO (ALA SOCIAL, 

2 19 1,0 UN 17205 
COZINHAS, SALAS DE AULA, 

961,67 961,67 
BANHEIROS E ALMOXARIFADO) COM 

APROXIMADAMENTE 1932 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 20 1,0 UN 17206 
DESRATIZACAO NA CASA FAMILIAR 

298,29 298,29 
RURAL COM APROXIMADAMENTE 600 

M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
2 21 1,0 UN 17207 193,52 193,52 

ADMINISTRACAO COM  

APROXIMADAMENTE _389_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
2 22 1,0 UN 17208 DESRATIZACAO NO ANTIGO FORUM 241,56 241,56 

COM APROXIMADAMENTE 486 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO QUARTEL CORPO 
2 23 1,0 UN 17209 220,97 220,97 

BOMBEIROS COM  

APROXIMADAMENTE _444_M 2  

SERVI CO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO PREDIO DA 
2 24 1,0 UN 17210 160,13 160,13 

AGRICULTURA COM  

APROXIMADAMENTE _322_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 25 1,0 UN 17211 110,26 110,26 

DA ABUNDANCIA COM  

APROXIMADAMENTE _222_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 26 1,0 UN 17212 109,80 109,80 

BARRA VERDE COM  

APROXIMADAMENTE _221_M 

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 27 1,0 UN 17213 77,78 77,78 

CACADOR COM APROXIMADAMENTE 

157 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 28 1,0 UN 17214 42,55 42,55 

JACUTINGA COM  

APROXIMADAMENTE _86_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 29 1,0 UN 17215 38,89 38,89 

LIMEIRA COM APROXIMADAMENTE 

74 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAD E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 30 1,0 UN 17216 42,55 42,55 

LINHA LEITE COM  

APROXIMADAMENTE _86_M 2  

2 31 1,0 UN 17217 SERVICO DE DEDETIZACAO E 76,40 76,40 
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DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

PALMEIRINHA COM 

APROXIMADAMENTE 154 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 32 1,0 UN 17218 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

43,01 43,01 
SANTA LUCIA COM 

APROXIMADAMENTE 86,46 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 33 1,0 UN 17219 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

30,65 30,65 
SANTO ANT. SALTO GRANDE COM 

APROXIMADAMENTE 53 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 34 1,0 UN 17220 42,09 42,09 

PASSO BONITO COM  

APROXIMADAMENTE _86_M 2  

SERV!CO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 35 1,0 UN 17221 85,10 85,10 

VISTA ALEGRE COM  

APROXIMADAMENTE _171_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 36 1,0 UN 17222 127,64 127,64 

BNH COM APROXIMADAMENTE 257 

M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 37 1,0 UN 17223 110,26 110,26 

SAO JOSE OPERARIO COM  

APROXIMADAMENTE _222_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 38 1,0 UN 17224 77,78 77,78 

RIO QUIETO COM 

APROXIMADAMENTE 157 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO CENTRO DE 

2 39 1,0 UN 17225 ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS 50,78 50,78 

(CEO) COM APROXIMADAMENTE 103 

M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 40 1,0 UN 17226 134,96 134,96 

JARDIM MARIA DA LUZ COM  

APROXIMADAMENTE _274_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 41 1,0 UN 17227 109,80 109,80 

SAO CRISTOVAO COM  

APROXIMADAMENTE _222_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 
2 42 1,0 UN 17228 534,82 534,82 

CENTRO DRA. CALDICE DECARLI COM  

APROXIMADAMENTE 1075 M 2  
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SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 43 1,0 UN 17229 
DESRATIZACAO NA UNIDADE DE 

1.052,25 1.052,25 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HS 

COM APROXIMADAMENTE 2122 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 44 1,0 UN 17230 
DESRATIZACAO NO UAPSF 

311,10 311,10 
MADALOZZO COM  

APROXIMADAMENTE _626_M 2  

UAPSF DOS PIONEIROS/CLINICA DA 
2 45 1,0 UN 17231 MULHER COM APROXIMADAMENTE 127,64 127,64 

257 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
2 46 1,0 UN 17232 DESRATIZACAO NO CAPS COM 455,21 455,21  

APROXIMADAMENTE _915_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 47 1,0 UN 17234 DESRATIZACAO NO CRAS COM 88,76 88,76  
APROXIMADAMENTE _179_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 48 1,0 UN 17236 DESRATIZACAO NA APMI COM 484,04 484,04  

APROXIMADAMENTE _973_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 49 1,0 UN 17237 DESRATI2ACAO NA CASA LAR COM 103,40 103,40  

APROXIMADAMENTE _208_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO DEPARTAMENTO 
2 50 1,0 UN 17238 143,20 143,20 

SOCIAL COM APROXIMADAMENTE 

288 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO CONSELHO 
2 51 1,0 UN 17239 80,98 80,98 

TUTELAR COM APROXIMADAMENTE 

163 M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NO PATIO DE 

2 52 1,0 UN 17240 MAQUINAS COMPREENDENDO 231,95 231,95 

ESCRITORIO E DEPOSITOS COM  

APROXIMADAMENTE _466_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

DESRATIZACAO NA BIBLIOTECA 
2 53 1,0 UN 22245 176,60 176,60 

MUNICIPAL COM  

APROXIMADAMENTE _355,60_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 54 1,0 UN 22246 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

. 	 - 42,55 42,55 
SÃO JOÃO 	DO ALTO JACUTINGA COM  

APROXIMADAMENTE _86_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 55 1,0 UN 22247 
DESRATIZACAO NO POSTO DE SAUDE 

- 42,55 42,55 
RESERVA INDIGENA - ALDEIA PASSO 

LISO COM APROXIMADAMENTE 86 M 2  
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SERVICO DE DEDETIZACAO E 

2 56 1,0 UN 22248 
DESRATIZACAO NO ESPAÇO 

160,58 160,58 
DESENVOLVER COM  

APROXIMADAMENTE _323_M 2  

SERVICO DE DEDETIZACAO E 
2 57 1,0 UN 22249 DESRATIZACAO NO SCFV PARA IDOSO 130,46 130,46  

COM _APROXIMADAMENTE _265_M 2  

VALOR TOTAL DO LOTE 02 13.999,00 

Valor total do lote 01 + lote 02 = R$ 26.999,00 (vinte e seis mil e novecentos e noventa e 
nove reais) 

RELAÇÃO DE LOCAIS E QUANTIDADE DE CAIXAS D'ÁGUA: 

CAPACIDADE PARA 250 LITROS Quantidade 
1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 
2. Escola Municipal Santa Lúcia 01 
3.APMI 01 

TOTAL 103 

CAPACIDADE PARA 310 LITROS Quantidade 
1. Quartel Corpo Bombeiros 02 

2. Casa Lar 01 

3. Posto de Saúde Palmeirinha 01 

TOTAL 04 

CAPACIDADE PARA 500 LITROS Quantidade 
1. Posto de saúde Caçador 01 

2. Posto de saúde Linha Leite 01 

3. Escola Municipal Tiradentes 02 

4. Escola Municipal Presidente Kenedy 01 

S. Escola Municipal Ulisses Guimarães 02 

6. Escola Municipal Vista Alegre 01 

7. C. M. E. 1 Arco Íris 03 

8. Contabilidade/Agricultura 02 

9. Casa Familiar Rural 03 

10. Escola Municipal Prefeito Paulino Stedile 01 

11. C. M. E. 1 Aquarela 04 

12. Academia de Saúde 01 

13. Posto de Saúde Reserva Indígena - Aldeia Passo Liso 01 

14. Posto Saúde do Santo Antônio do Salto Grande 01 

15. Posto Saúde do São João do Alto Jacutinga 01 

16. UNICENTRO 02 

17. APMI 01 

TOTAL 28 
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CAPACIDADE PARA 1.000 LITROS Quantidade 

1. Escola Municipal Paulino Stédile 01 

2. Escola Municipal Vista Alegre 04 

3. Escola Municipal Juventino Rufato 07 

4. Escola Municipal Santa Lúcia 02 

5. Escola Municipal Maria da Luz - Abundância 01 

6. C. M. E. 1 Primavera 02 - 

7. Biblioteca Cidadã 01 

8. Posto de saúde da Abundância 01 

9. Posto de saúde Barra Verde 01 

10. Posto de saúde Jacutinga 01 

11. Posto de saúde Limeira 01 

12. Posto de saúde Santa Lúcia 02 

13. Posto de saúde Vista Alegre 01 

14. Posto de saúde Rio Quieto 01 

15. Posto de saúde Passo Bonito 01 

16. Posto de saúde BNH 02 

17. Posto de saúde São Cristóvão 02 

18. Posto de saúde Jardim Maria da Luz 01 

19. Posto de saúde São José Operário 02 

20. Centro de Especialidades Odontológicas (CEO) 01 

21. UAPSF Madalo2zo 01 

22. CAPS 01 

23. Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24 HS 02 

24. Departamento Social 01 

25. CRAS 01 

26. Conselho Tutelar 01 

27. APMI 02 

28. Pátio de Máquinas compreendendo escritório e depósitos 01 

29. Espaço Desenvolver 01 

30. SCFV para o Idoso 01 

31. SAMU e Farmácia Nova 02 

32. Escola São Cristóvão (Antiga) 01 

TOTAL 50 

CAPACIDADE PARA 3.000 LITROS Quantidade 

1. UAPSF dos Pioneiros/Clínica da Mulher 01 

2. Antigo Fórum 01 

PTOTAL 02 

CAPACIDADE PARA 5.000 LITROS Quantidade 

1. Escola Municipal São Cristóvão 01 

2. Centro Cultural 01 
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3. Polo Esportivo 	 02 

TOTAL 	 04 

CAPACIDADE PARA 20.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. 1 Vó Ema 01 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort 01 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 

4. Posto de saúde Centro Dra. Caldice Decarli 01 

S. Prédio da Administração 01 

TOTAL 05 

CAPACIDADE PARA 30.000 LITROS Quantidade 
1. C. M. E. 1 Vá Ema 01 

2. C.M.E 1 Dona Emma Boing Hort 01 

3. Escola Municipal Sete de Setembro 01 

TOTAL 03 

TOTAL DE CAIXAS D'ÁGUAS - 	 F99 

2. Justificativa: 

2.1. A Administração Municipal deve atender a legislação com relação a vigilância sanitária 

em seus prédios públicos, nas unidades administrativas, principalmente nas unidades 

escolares e de saúde. Para tanto, há a necessidade da realização dos serviços periódicos do 

controle de pragas urbanas, bem como a limpeza e desinfecção de reservatórios de água 

potável existentes nos locais mencionados. Não dispomos de estrutura humana, materiais e 

equipamentos necessários para suprirmos a demanda e atendermos a legislação. Para tanto, 

é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 

2.2. Com a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo 

erradicar e prevenir a proliferação de insetos de espécies diversas, especialmente baratas, 

escorpiões, cupins, aranhas, formigas e mosquitos. Também eliminar e prevenir a 

proliferação de ratos. 

2.3. O objetivo principal gerenciar e salvaguardar a integridade da saúde dos pacientes, 

servidores públicos, alunos da rede escolar e demais usuários das estruturas físicas do 

Município. Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços de empresas 

especializadas para suprir a demanda, restando claro o atendimento do interesse público. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. As quantidades estimadas foram baseados nas quantidades utilizadas na última 

licitação, juntamente com o levantamento realizado por cada secretaria sobre a sua 

necessidade atualizada, nas situações programadas e na previsão da disponibilidade para 

enfrentar situações não programadas que exigem pronto atendimento, em todas as 

Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. 
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4. Da Qualificação Técnica: 
a) Apresentar pelo menos 01 (um) atestado comprobatório de aptidão para execução de 

serviços compatíveis com o objeto licitado, o qual deverá ser expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou por pessoa jurídica de direito privado, com base em execução anterior. (O 

atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato atestador, ou qualquer outro 

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante). 

b) Apresentar licença ambiental vigente, emitida pelo órgão competente, autorizando a 

proponente a exercer atividade pertinente ao objeto cotado, conforme Resolução RDC n 

52/2009; 

c) Apresentar Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico da proponente, 

na entidade pelo órgão competente, conforme Resolução RDC 0 52/2009. 
Obs.: As empresas que participarem somente do lote n 2  01 ficam dispensadas de 
apresentação dos documentos relacionados nas alíneas "b" e "c" do item acima. 

S. Avaliação do Custo: 
5.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 57.445,14 (cinquenta e 

sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e catorze centavos) conforme mapa 

comparativo em anexo. Sendo que, após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor 

total de R$ 26.999,00 (vinte e seis mil e novecentos e noventa e nove reais). 
5.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

5.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

5.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

5.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

6. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
6.1. Da modalidade: Pregão 

6.2. Da Forma: Presencial. 

6.3. Tipo de licitação: Menor Preço. 

6.4. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

7. Licitação para ME/EPP 
7.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadr2dos como microempres3s ou empresas 
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de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentas em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar 0123/2006,  com alterações promovidas pela Lei Complementar n 9  
147/2014. 

8. Obrigações do Contratante: 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o serviço solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

8.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9. Obrigações da Contratada: 
9.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

9.2. Realizar visita prévia ao local dos serviços, e seguir orientações do responsável pela 

solicitação. 

9.3. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando ao 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.4. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do serviço e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

9.5. Os produtos utilizados deverão ser de primeira qualidade e apropriados para a 

eliminação de pragas urbanas, como insetos, aracnídeos, escorpiões, roedores, piolhos de 

pássaros, etc. abrangendo também o combate a traças e cupins nas áreas de arquivos e 

depósitos. 

9.6. A aplicação dos produtos será realizada através de micro pulverização, termo 

nebulização e aplicação de gel para formigas, moscas, escorpiões, insetos rasteiros, 

repelente para pombos e iscas para roedores, conforme legislação e normas vigentes. 

9.7. Quando a aplicação ocorrer em prédios de uso coletivo, comercial ou de serviços, a 

empresa especializada deverá afixar cartazes informando a realização da desinfestação, com 

a data da aplicação, o nome do produto, grupo químico, telefone do Centro de Informação 

Toxicológica e números das licenças sanitária e ambiental. 
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9.8. Lote 01: Descrição dos Serviços de Limpeza de Caixa D' Água: 

9.8.1, Os serviços a serem realizados deverão se enquadrar nas normas oficiais, visando 

assegurar a qualidade dos mesmos. 

9.8.2. Limpeza: O escoamento dos reservatórios através de bombeamento da água, 

lavagem das paredes e fundo através de hidrojateamento de média pressão no 

reservatório, com retirada de resíduos, lodagem e arejamento por aspiração. 

9.8.3. Desinfecção: Aplicação de hipoclorito de sódio visando a eliminação de bactérias e 

micro-organismos e a desinfecção do meio. 

9.8.4. Desinfecção da Rede de Canos: Desinfecção da rede de canos, partindo dos 

encanamentos superiores até os da saída para consumo. 

9.9. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou a 

caixa d'água, visando minimizar os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos. 

9.10. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d'água, as condições de 

acessibilidade; o estado de conservação da (s) tampa(s), bóia(s), registro(s) e tubulações; se 

houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, notificar as irregularidades a 

fiscalização. 

9.11. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

9.12. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

9.13. Garantir a qualidade dos serviços executados. 

9.14. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

9.15. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.16. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante referente a execução 

dos serviços, objeto desta licitação. 

9.17. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.18. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

9.19. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.20. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.21. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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9.22. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

9.23. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Condições de Execução e Critério de Aceitação dos Serviços: 

11.1. Os serviços, objeto desta contratação, deverão ser iniciados no prazo máximo 10 (dez) 

dias corridos a contar do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, no local 

designado pelo Secretaria Competente, sendo que todas as despesas de transportes, carga e 

descarga destes correrão por conta da Detentora. 

11.2. Os serviços de limpeza das Caixa d'água, dedetização e desratização serão realizados 

nas unidades do perímetro urbano e rural do município de Coronel Vivida. 

11.3. O Município, através da Secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos 

serviços sempre que necessário, mediante prévio levantamento. 

11.4. Todos os materiais para execução dos serviços serão de responsabilidade da empresa 

Contratada. 

11.5. Não será permitida a aplicação de produtos que causem danos aos mobiliários, aos 

equipamentos, instalações, provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à 

saúde das pessoas, seja dos próprios trabalhadores, dos servidores e dos usuários em geral. 

11.6. Lote 2: Dedetização e Desratização: A empresa deverá após a execução do serviço, 

apresentar relatório escrito dos procedimentos realizados, bem como listagem de produtos 

químicos utilizados; (fornecer ao cliente o comprovante de execução de serviço contendo, 

no mínimo, as seguintes informações: 

- nome do cliente; 

II - endereço do imóvel; 

III - praga(s) alvo; 

IV - data de execução dos serviços; 

V - prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por praga(s) alvo; 

VI - grupo(s) químico(s) do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VII - nome e concentração de uso do(s) produto(s) eventualmente utilizado(s); 

VIII - orientações pertinentes ao serviço executado; 

IX - nome do responsável técnico com o número do seu registro no conselho profissional 

correspondente; 
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X - número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; 

Xl - identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome 

fantasia, endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com seus 

respectivos prazos de validade. 

11.7. Após a execução dos serviços a Contratada deverá efetuar a limpeza do local, retirando 

todos os resíduos, plásticos, papéis, embalagens ou outro material oriundo da execução do 

serviço e dar a destinação final (retirando do local). 

11.8. A Contratada deverá observar as Normas de Segurança do Trabalho para a realização 

da atividade em questão, devendo fornecer todos os equipamentos de proteção individuais, 

adequados. 

11.9. A secretaria solicitante indicará os locais para a execução dos serviços sempre que 

necessário, mediante prévio levantamento. 

11.10. Caso o serviço realizado não atenda as exigências e não seja este aceito pela 

Secretaria solicitante ou a fiscalização, o mesmo deverá ser refeito ficando a cargo da 

Contratada as despesas de material e mão de obra. 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato. 

14. Dotação Orçamentária: 
14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
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15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) do Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal nQ 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração e 

Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n 9  7.552, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

de Administração e Fazenda. 

16.3. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal nQ 7.479, pelos serviços adquiridos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

16.4. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Saúde, Vinicius 

Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, pelos serviços adquiridos pela Secretaria de Saúde. 

16.5. A Administração indica como gestor do Contrato o Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.6. A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto, Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal nQ 7.800, pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

16.7. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Desenvolvimento 

Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n2  7523 pelos serviços adquiridos pela 

Secretaria de Desenvolvimento Rural. 

16.8. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 2  7.584 pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

16.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

16.9.1. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n 7513. 

16.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Elenice Rodrigues do Prado, Decreto n2  7.679. 

16.9.3. Da Secretaria de Saúde, Cleuméri Bertuol, matrícula nQ 1050-2. 

16.9.4. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n 9  

7.682. 
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16.9.5. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras 

Silveira, matrícula n 2  126-0. 

16.9.6. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n 1505-9. 

16.9.7. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, 

matrícula n 2  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro Busaneilo 

Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 

Gestor 

Liridones Antonio colferai 

Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo 

Gestor 

Cleuméri Bertuol 

Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Reginaldo Muxfeldt 

Secretaria de Obras, viação e 

Urbanismo 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Elizangela Veis Sponholz 

Secretária de Educação, Cultura e 

Desporto 

Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

Franchy Rech 

Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 

Secretaria de Indústria, Comércio 
e Indústria 

Fiscal 

Vinicius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

Elenice Rodrigues do Prado Secretaria 

de Assistência Social 
Fiscal 

Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 04 de janeiro de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991 

Dados: 2022.02.03 16:56:03 -0300' 

Anderson Manique Barreto 	 João Batista 

Prefeito 	 Limpcol - Limpe 

CONTRATANTE 	 NTR 

/ 

e Silva 

vação Ltda 

TADA 

Testemunhas: 
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Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

MUNICIPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N' 0512122 

O M,o-roip.o ate Dom Svoesno do Sul/PO vU,,rvn.va alvo 'mudava o RogOu. Poecana,al 0512022, do 

lan MENOR PREÇO POR 110H, at020brurd, ou. Rrgbeerp de VIçOS de tla?vrdsreurotvs5 

b'n'tIotOçl ,a,sd.ree,cbonsat,ra'sns de larne120, manuterCM coro 0'cnçac de E100bas pútbll000, 

CCSo1181 nesta Cel tal, Conforme descrito r.o Termei de qeferènc,a constante co Ano 1 

As OdIaI. Sessão da  recebimento c àbertifis  daR p,npos,.a dia 22102/2022, A, 09h01eale, 

Seete de Pe,fetura Municipal, Rua CJindliso, Menlo, 290. 0 edita] encontra-se disponivel no 

e015'IÇO elet'Usico,nnea.bomsuuessodusvl.p'.gua.Sr. pudardu rarobAr, se' $u.lis,I000 pelos 

Ir ltD Orognoire boeaBrrn 00.1501 elos, lo.SmnosltOeosa.b000nssr Cabe 04,5,1 loslusase 

Pala rrrasrueorp'asa ME), empresas de POlACAS Casota 1EPPI e rrao,ne,rrpreendedo, rdiaiduab 

iMEli, soe lanosO do aO. i o ar,. 15e, da II, rv015ple'P.mrldr 23106 cam eerllpIadlrrrSer 

047114. Inls,rr.açltcs pelo (ore i16; 3234-1035 ou, por e'eraal, 

Por,. SuOe,o,u do Sul, 00 Ar tOSeeIaIO Ar 2022. 

ProsA0,,2 

MUN1CiPIO DE MARIÕPOUS 

ADJUDICAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÀO EDITAL DE CONCORRÉNCL& N' 11)2121. 
PROCESSO A' r 89,2021 Em corçord3r,cia ao resultado de cuassif~ apeese'rtaUo pela 

Coro sslao Permanente de Lcabaçau des900da pela Portaria /32.2021 de 11 de Janeiro co 2021. e, 
esbatido o procedimento l,cutabó,io de acordo coroa Lei a' 8.666/93. especialmente ar sou amgo 43. 
ADJUDICO e HOMOLOGO o Edital epOralaulo, sue tem p0' objeto a aiaesaç.3o de bem imóvel 
p)abico, cu.'rioe'eae aa.tOrtzado pela Lei Municipal n' 53 12021, á errroreoa: Soveiro Cereais. lrasvrrovs 

Agricolas e Transportes LIda, pessoa jundica de drerlu Dosado. CNFJ o' 81 .873.808.0003-O. 
r.scrrç3o estadual n' 90227851'65, com a Ir-atiço oferta no vaiar total de R$ 180.02137 (Cento e 

Crrquerr2 mil volte e um reais e Sinta e sele cerrtavosi. E delerrrsno que sejam elaboradas as 

0000merboç0aes r'ecessUrias de acordo com os ternos leguis Mattróçoiis. 38 de Fevereiro de 2022 
¼4o'ao Eduardo opes Pauldo- Prefeito Municipal. 

DEPARTAMENTO CONTÁRIL - SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL a-ri, oar ou lpo,reIeo da 2022 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO lAi 2022 
O Podar La91SlO0,ao M.arlanapal deparo Blarrcefloaaee de seu Preeaaeoba 5,. Claadarr,r Zelos, 'as coo 
do ruas ar,aisaacUds 05015 TORNA PUBLICO o Edital i' 1, ve 7 da rooe',,-o de 2022 da Processo 
Sololvo polo pIaUna'aama'rIU ato vaga ou eoaugo daopolisaa no ámbto do Puder LRgaeIal000 Murro/pai 
de Pulo Breraov, o soai soa'-caca pala. IrnOuçOos Espeu,aas rag',alaairsr,tadae ua,auoo da Resv4aç0au 
n'O. da roda junho de 2017. do Poda, Laga,Iaaavv do Miaoaslv.au de Paro BIa,çu,a pelo Decreto ,,' 
7.8cO,d.310aj,,ahnd,20115 do Poder Esaca,1.aedoMoroapoae Pato sau000. demais o.spos'çrr,as 
kauaoapAo.5ua,s searladas cm EdalalpIApan. 
DAS VAGAS E REQUISITOS  

NÍVEL CURSO 986Ã8 CARGA ÃÃOoISITOR 
CORARIA 

Er,,opn ASado Ari. j' do Decreto n& 

Er 	Médio 
eegulaaoo 

Sape.lapads, 
1 

~rido J -nad 

Pa" 
' 1 

TeOR. da 31 deçolrrnda 
2005.00 atraso 

Serviços Beata-fera-a. Feaocarrao do Mur.uap.o 
basreeeoaa, 
10-00,00001 

das 120 de 
1601 

. 
051 

se patoBrarrro. 

EosovMadoou Í 

rT 

p-obsao,aaca.eI, 
Sarsaços 

s 

Esavoatea000MvurlpR 

Técnico e. cliéirias) 
de  pato Filancro.  

h 

SCRIÇÕESAs 	hss,.çõec 4eerào sT200dus giravas do endereço eltlróeraço 01100 
'5/aRos aaaleb,a000,ao.Iag.SLS,dastlu pllp Ira E0,aOdO de 8 da fevereiro d. 2022, 17 de fevereiro  

da 2022, solo a pd9/,ra 02 CSr'ra,. Mo,roipal da-PaIS Brutos. 
PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO - A ,papçSo se 'o saRau,02 em arca urros Popa er'UoOO da 
raROaç2o dstaatr/r.aOS no aR1aa4uIdR, eeades,raos loa 	 o radaears da praoaaçGo 

REQUISITO 	 j 	 PONTUAÇÃO 	 PONTUAÇ/9d] 
MÁXIMA 

Cueu da alaporrnçAo 	 5 parou por o.d.1saa,o 	 211 
P 	 açuo a,tis,p 	aro 	Senr,ra*oos e os 1 boonlos Por,  ceor'cade 	 co 

'CAÃicf pobAraçdo 

20 
Tampo ao Curso Atual 	 IS panos, por seasese, 	 20 
TOTAL 	 100 

CONTRAPRESTAÇÃO - Ao; at.sd.sdne II eerlagis de goa- rota cern edital sarOs ,ealrseersd.s por 
RoSca AiasOo e Auaaio Trorrspmre. rum os oogiarros uinua-se, dpOroos pelo RRaarauçAR e' 5, de 190. 
aaitra,4e 2017 

CARGA HORÁRIA 	 - 	NIVEL 	 VALOR BOLSA 	 VALOR AUXILIO 	 1 
AUXILIO 	 TRANSPORTE 

- 	 iMepRal) 
	

(Me o.ali 
Jorrada Parcial 	 r,lr,tu. 	 : 	0$ 285.00 	 055003 
Ia colos AdIladi 	 i 	0.srr.rao 	 01430.00 	 : 	OSSO 2/ 

Os OPsaa,00e rararerrRs Se dispoa,ç005 desta ltddal OOuenOO CII prSlsrolaaaOss junto a Seda 
Admw sIroco 02 Casa,,. Municipal da P210 era-aço. arada iS de resercorn 002022 as 	01,00 
nao teOr afeito sosaraos,00, 

EDITAL COMPLETO PUBLICADO NO SITIO IA CÂMARA MOfAICIPAI. 

Pato Branco, Ida I.s,e.lrn da 2022- Cl.00daml, Zarco - Pra,ld,rr, 

MANIC1PIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 	 -- - 
DECRETO Ir OlOr, OE700 FEVEREIRO DE 2022 

Altera dopoeroc ato Deo,elo ,'9.159, de 02 de l.,ereps 

lo ano da 2022 para na Orgaoe 02 
adrraIrasIroçlaO direta do Podar E ,eOuIaon Morra pai,  

O Prerabo 00 Murr'olpo da Pulo Rearso Estado do Pareod. Is usa soa aInbuç005 0.05 Ine são 
c-fendas paio an. 47, 1 e XX1 1, no forma 00 art. 82 1, "0'. ambos da Le, Orgânica Municipal, corri, 
fundamento no d~b na LW Federal ri' 9.093. de 12 de ate~ de *995, e considerando o odipoetc, 
na Portara o' 14.811, da 20 de dezembro de 2321, do M.ai,Iéno do Eoo,rom.., aoS Dolaalo Estadual n-  
PC 

CRETA, 
AO. 1' Faca .lr.eadg O inoso rodo ari. O do D.UrEO 00 9. 159, de 02 de e.elaoo 5.2022 Passando a 
550' som. seguinte rROaç2O 

Aol, 2' EM. Dapr.Is anos .es siga, e **~"'do sajs podes.çOo. 
Ga~ doPn.te.l000Mumoapood. Pato &.area.E,asdndoPacaraeo' 7Oareoera,10Ue2022 

0005010 CASOU 
P,.r.aa MoroeipA 

VUNICIPIO DE CORONEL VÍVIDA - PR 
CONTRATO 	 lORO? - PreçOs Orpo.oselO 00 0412022 - Co'urelarr. Raaoau.po da CoroareI V,-u.d. 
Coeeatoaa. LOMPCOL - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LIDA CAPO rol 10 reoseomUor-ba. 06510 
,voOaBç000.arepae,or.ra Proteção  daee'opaadalaraaaamsooa,a'soaa.dealel.raçao. 
dasrala.ç5n doe 1,210,0, pJbAOss ao l'vrmloOo com la',a.orraolo 02 Iodo oadoa2 n.c,po2de p1 ,a 2 
ea100çSo aos soeorçoo 0010,10121 0000003.00 P00001 a'de'acaa r2 —es Ct'or,.IV'sada 0300 

PREG,8O PIIFSE'O('a SI. "11912021 - PSIR 
AVISO) DE lIo'aOoLOG,AÇÃO 

Troo. publlva .1 Ilrrroaloo,çOa, do l',e1rL, P,eeeeoaI e' 01012521 - PME. lIbllI'aaoaalar od004IaAdd de 
erlpreoat par. (oe,000reoaar da pr,auloae, Sapa,lálrsoa Se aso.lptar oereoellc, a puluoapea la e000lapIal 
0.oIaa"Ipera.lprclPe as ,vap,aalelo' 1.5 ,Ooant.o,a ,a,I,o/raIaIe.. em Coas, lo aog/,aaare ee5eopo,,' 
- 	 Talha., Asasapa, e,ls./m 1,01 a.',- ES 20 000.00 10/0000 solo ,oal 0011,0.00100 

Eor,o,seeu'a. lIS o', fe,oraita, do 2023 
ISSLIRJOI'O)a 75NI/LLA 

Prefeito M Icipili 

PREC.',O EI.ETRÓNICO Ni-a 15j2021 - OSlO 
AVISO DE aaONsa)LOaO,sCtaO 

Toruob:: , u a Iloroolopoau0o de Pe,gOp Cle,,0,a,aa 0' 1/12021.- Pffli Ohjaapslo oo,trouuóo o/a 
lolearcacapsra tl'meoar,celcda rláqu'eo. uplb001aouereVaeec Coea200oe'a2I1202I.qeaoakle.nc, Curado 
.AaP,r,o.peelrloanovdr.ldaSu-.ror,ao.adolo.d.ad.0SriooIsaao do, Ah.o,00isnooI,,_SI.,AHvo5Io'a.s,p,, 

OflosAs %Iiq,al,so ORpil0105 asas, ,sa s,/,s lalasl de, RI 1 11.590,50 lo'er,r,' . 
lnbosroa ouit)Oloroaao,; 

O- 	 Baeadl Sol C..oe,0.l Lada,o ,sI,r rv,.ab de R£ 41.500.00 Iqoasoeu ao,il,a real aoo,shsarlo, a 

Ilon.eaoeo,.11P,bo11so'oroarodo 21,22 
IIOAL.IR Jl>Àea 7ANELL.fA 

PREGÃO ELETRÕTOICO CO' 12112021.- FMR 
As-isa, laR: aaosi,aa.,aoaçÂo 

mapa-o. cspeol.Oe.d. p. ,-. ee,,Ra.l Oopasoiorel,, do pel,; saras, ai.- repaaloloapreel.çao da 

a 	Reda.Iae L,asereaa de P.ç.oaAcessórias LOds, sal Lolpo aro, ao, 13 e loas asir, los-ol J, 110 
1 ,1444,00111,00 a orde mil 000lO.Oao,.,parinla a quvlr,, ioa,, o saeqrerued,Io

Aialo'lraaak 111-Al ].Ida, nos L II a 12e, oslor 101.1 de OS 107 447,16 	opamil 

MiS,looioa ALia I.lds, 50' 1.51- 03. ar, IA core, sabe 10121 de 110/111.51,711 

Rpooeoeoçs, 00 da- loapoam dp 2022. 

.OVISo DE EDIT.SE, 
PREGÃO ELETRÔNICO ris' 006!2022 - PMR 

LICITAÇÃO JIXCLUSJI A PIRA MI('ROEMPRESA, 
.AIICROEMPREEPo'DEI)ataR INDIVIDUAL E EMPRE.ÇA LIA PEQCE.VO 
PORTE, AOS TERMOS DO INCISO 1, DO ARTIGO 48. D.4 LC 12312006. 
MOD.osLIDAUE, Pregão LlelrCanioa da, lipur mo,,a,r preço. cm rogiaoaa do valor 

OBJETO, REGISTRO DE PREÇOS puro 000leotocào aI,, onqrtoso paro 

Iaar,aoctnsnnto de máquinas 005 equipamentos para jardinagem (cortador de 

gseoal, dor,taro,olo, os nacousoboslsu da Soonotan,a ole Obras, Vinçds, r Ua'Ioan,snoo 

do !ofurlicípld do Renascença. 

DATA E HORA 13.9 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 do ILsvioaacc 

de 2022 2v Olth011ao,n 

UASG: 907504 - PREFEITURA MUNICIPAL 1)0 RLNASCILIOCA 

I.00AI.a asaa"A-,0.anlsr,I.41.ou,or,la,otçrl.uil/-oq.lrr 

AQUISIÇÃO DO EflITAI, O Edital o seus anosos poderão, o deverão ser 

adqaiaradoo SomCoba tia Ptel'cituro Municipal. no endereço Rua Getulio Vargas. n 

901, Centro. Fone (46) 3550-4300. Renascença, Iislaala doo Paraná. de 2' ah' leva, 

nos hooránaos dou 117:311 ou 11:311, e das- 13:161 as 17:1011 horas, seda podesdo sei 

consoltados o adquiridos gooesio.lrncl,te. os pelo uit, wst'o'.renasceoce .pr.gos..hr. 

INFORJAIAÇÕES: Inl'or000açdeue esclarecimentos adicionais, no endereço c 

ok 1/los acima citado. 

Ronasoreeço. OU do li.'saro imole 2022. 

I,IJCIAN.9 AI,CO1F.RI 5IORCFI,I.I 
Pregoeiro 

0005005 CHAMAMENTO edeiiCo 55  0112022 

O MONI0IPaO 5050-002101 DO 1500038, reCuso do P.Irdra. rolo ..-t sa ao'. r.rere,oadoo que 
d'o la-aI/lO' rlrao,roarls púb/,n. uvaoov,lNSCRaçÀa DE PROFISSIONAIS FORMADOS EM 

COMONIOAÇSO, PUBLICIDADE 00 MAROETINS COM O INTUITO DE CONSTITUIR 505COMI5SUO 
TÉCNICA PARA AVaIIAÇUO TÉCNICA NA CONTRATAÇÃO DE 0019021 DE PUBLICIDADE E 
PROPAVONOA, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NR 12.23212010, 

- Doa. do 0004o os arasr.500 25/0210022 
Horano 09h 

- 10021. Oepartae,arllo de Loraçoaa. 
A integra de 

urro ao Dpparram.rIIo de :0 ,12001100 M,,niuloo. no hora- .o das 0S00 $s 27000 e dali 0r,02 as 170, 

de Segunda a Sexta feira. ou no lala tl0Q.//eaaa'a.O,Ada0a-d0u20u.p, gno.br/llotaaoaa prp 

P000100 0-SE 
SALDADE 00 lSLlAÇd/PI, 000' leoern,ra de 2022. 

MUPo/ICiPIO 1)1/ PATO BRANCO - IIX'I'RAlO 

NOME 

0Mb PEIIRI.bC:AÇÃO DE PORTARIA 

AsSUNTO 

releIo .smolsoorao.eoaçnas 

DATA 

03100/2022 es-o L5so0soosan.eroo 
ris L'°°-o'° 

Isar,aoao Cooesoap,oleq.oa.. P53 03,100022 

12$ TSae boanolo EodTRa,Oadao 051212022 

120 Lava carOs do Oras.,, Co001eo o 50460 0102,2022 

030 

iS) 

C.Do,ea 1.10,50200,. 

Isas M.aaana M,r,uos 

Eonno.oansdalo 

C.000.do pe.'ooloerd.oO. 

5102/2022 

07,12,2522 

135 T.50e.s Peirse. Lama,, o e.a.00 010212022 

100 	 Madona O. FoRo, RubRo 	 taOeo. DeoOion da .pessed2daae. 	 E0002,'a022 
A PobLRaÇ2c la. 010Q'a 06151 00101 00.02 or000110Imi.50 IoSpae'oaleol ra oapnora ol001aço 
.Aoarle.ioo cose d,aooaeorao.pA cor, 10101,10 - Fabçdo dedo 502. lo,arado O. 2020. r.sla.lOaqr,510a 

Oaelslen. La' CoorolPTiR.d,I o 10. daDO 4. uSo ds 2011. 

CENTRO MEDICO INTEGRADO DO SUDOESTE LTDA, 
CNPJ N' 07.687.69410001.26 

REUNIÃO DOS sóClos 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

São convidados os sóc i os do 'CENTRO MEDICO INTEGRADO DO 
SUDOESTE LTDA.. a reunirem-se em Assembléia Geral Ordinário, na 
sede da Sociedade ou Rua llacolomi, 5°  954. ou Cidade de Pato Branco. 
Parará, no dia 24 de fevereiro de 2022. ás 18:00 horas em primeira 

convocação e 18:30 em segunda convocação, para tratarem da seguinte 
ORDEM DO DIA: 

ai 	Deliberação sobre o Balanço Pubrimooiai, 
5) 	Eleição de nova diretoria. 
C) 	Apresentação de projetos. 
di 	Outros assuntos de interesse da Sociedade. 

Outrossim, encontram -se a disposição dos sócios OS dOcomeobuS de 

que t rata0 artigo 1.152. parágrafo 3 °  da Lei 10.406 de 10101/2002, 
Pato Branco. 08 de fevereiro de 2022. 

Fernando Go'Tz 
Diretor Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO 0  00912022 

O Murr,oipio de Seio João - ParanA, torna público. que no aia 
22 do mês fevereiro de 2022, As 09:00 horas, na Secretaria Municipal de 
AdITlnislroç$O, estará realizando lic i tação na modal/dado PIcADo 
EleIrÕn,eo 00  00912022, que tem por objeto a contratação da empresa 
especializada para eoourroçame010 do caminhão a ser Transformado em 
viatura de combate a incêndios, paro o Município de São João - P9. de 
acordo com as especificações constantes no Edital e Termo da 
Relerdrcia - Anexo 1 do EdOal. Recebimento das propostas: a partir as 
00:00 horas do dia 22 de fevereiro de 2022. Abertura das propostas  a 
p5011 das 09:00 horas do dia 22 de fevereiro de 2022. Recebimento duos 
lances: a partir das 10:00 horas do dia 22 da fevereiro de 2022. Copa 
do Edital e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da 
Comissão de Licitação ou pelo 1000/Ias' 46- 3533.0300 coo e-mail' 
))ç/laçojçjoUiIoinnIa/l_cRIo), ou altas-és do sOe' 
www,eOmpraspovarnamonla,s,poo,br 

São João. 04 do fevereiro de 2022. 

CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 
Prefeito Mun i cipal do São João 

0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 14' 00412022 - PMM 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto seleção de propostas 
visando REGISTRAR EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS aquisições do materiais de coosoroT costas para dieta 
controlada e cestas para dieta especial para atender a demanda 
dos assistidos nos Equipamentos do Sistema UOIC0 de Ass,slóncid 
Social - SUAS na modalidade de Benefícios Eventuais da 
Secretaria de Assistênca Social. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital, 
DATA DE ABERTURA: 23 de Fevereiro de 2022 ás OOhOQmin, ou 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 

L:citação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente editai está a 
disposição no Departamento de Licitação e no sile oficial do 
município www.mangueinnhoa.pr.gov.br . 
Maiores informações pelo torre (046) 3243-1 122. 

Masgueirinha 00 de Fevereiro de 2522. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

0' TEOSIO ocIosa) tal ÇOSTROTO 1 -  O1,97000M. a/Ll,F 00sDo FIOTRE O sIo'COIE:lpao CL, 
lrupF.JAOAOO ES IR'. E u LSIPOE5A DE 1 AR.% A De: LARAeOiuS'OlRI'Çdea e: 
l.sVlSiR:vP.sç0,o TIOS - SOE, ("P1 1.001 	 o 32.913.003.1~11 . 02, Upa . .0001,21, o/Ia d. Iço' 
oop Prclaolu plcb.l. d Pefeca. .spanlsvaaala na, pa-aoaoiv,u acs.-o o,aIa .:l'eaaoSe t'.npeo5 a ioi u1l Pes a 

vna/,duooe do eleooeao p,oareootaçlv ps/reote000 0000 pedires.rlega.Iaora 10 1000 l,oal.aadaa o 1 1011. Olor de 
sete~e lota Saro Iloet'ar., /,e. CorO to i"onoap,o. -1,— pi1  a --na., de,oroi,ra. a- 4
-,d,,  0001 OS ooOdlÇOeI e eçop.'aVsas-Oes n,Ini000 epeia, don co Edla.I do Taoaad. do Coroas 0' 112,20211. 
Aao,ltpersda.,oai nl000P.uI,.aida,l005l.nduoiidoo,okadaIR,SOdoa.253,O.ea,,e,arl,aeaeaoa, oll, daoaml.°, 

1,1105 ad e -100001 1 000010 a q000aO 1112001, da-inda o aoae,o,,rs, da 1503 000 InoVa 1 7 e lilI e 
radIsOn do00m2 soa lousa 0411 da pSOi00002400 obia4rAo. ano/on 	 Rld de na 00 	 Oi,Or 0.700.VOeI2, eaedoa 

00 .4 lis a de ,odas-Su na ,rs100 da 55 11.108/aO adpaeeoero nrl .-rrqa o o ilraOI'ealIerl .0 1 qoIn 
oa,Iasaao o pruooeosda 3.00". .1, 0.1,1 gtoOuO do 1005.15, oartoena o p010000 touros. 010000100 
000eooesoi aloaor,o,aoe o/mIl/doe poto lOopueae-orlo M0000IçoI do U^ . paro'oa'r jcaolno o raaallEc,oiss 
.0,, baacul,.,, SOu.,Io.pal. elo  k, aolr o,Sd IaOatsl e. 1V srdua'll, tlapepaoa I)'lSeao. lo qulmi a/e 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE '  
NOTA DE LICITAÇÃO DESERTA 

Nr. de Processo: 	 1012022 

Pregão elalidnloo: 	 212022 

OBJETO: 	Formação do registro de preços para futura eooerltual 
aquisição da produtos pano oolfee bicas: e demais 

alim0010s, de acordo com as condições eespecificações 
constantes no edital e seus anexos. 

MOTIVO: 	Considerando que não hOçus nenhuma proposta 509-Notada 

para oslo' cooamo, declarei a licitação deserta. 

Polo Oraevo,T da Fevereiro do 2022 

PAULO HORN 
Presidente 
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Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa fisica 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso. Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
0I(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:39A32757 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 17/2022 - Pregão Presencial n° 04/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LIMPCOL - 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ n° 10.783.683/0001-
54. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza em caixas d'água, dedetização e desratização dos prédios 
públicos do município com fornecimento de todo material necessário 
para a execução dos serviços. Valor total: R$ 26.999,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 03 de fevereiro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Jdentificador:77D022E3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PORTARIA N°. 02/2022 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação, e da 
outras providencias. 

O Presidente da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei 
Orgânica e pelo Regimento Interno: 

RESOLVE 

Art. 1° - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitações para o 
exercício financeiro de 2022, que será composta pelos membros 
abaixo relacionados e sob a Presidência do primeiro, que será também 
o Pregoeiro, para receber, examinar e julgar todos os documentos 
relativos a licitações que venham se executados pela Câmara 
Municipal. 

1 - Rodrigo da Silva Piamolini - Assistente Legislativo - CPF n° 
037.684.339-00 
2 - Rogerio Schiefelbein - vereador- CPF 793.342.029-04 
3 - Nilton Cezar do Nascimento - vereador - CPF 908.985.321-91 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Diamante D'Oeste, em 04 de fevereiro de 2022. 	Fria 

ENIO DESSBESEL 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:Al B33843 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
PORTARIA 014/2022 

JUAREZ ALBERTON, Presidente da Câmara de Vereadores de 
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
conforme o art. 35, inciso XXIX e art. 41, inciso II, alínea "a", do 
Regimento Interno e art. 24, inciso XIII da Lei Orgânica Municipal, 
Lei 2018/2015 e Lei 1680/2012. 

RESOLVE 

Art. 10  Nomear a Senhora Cristiane Regina Mazurana, portadora do 
RG n° 7.299.898-7 - SESP PR e CPF n °  029.570.539-69 no cargo de 
provimento em comissão de Assessor Parlamentar CC-4, da Câmara 
de Vereadores de Dois Vizinhos - Estado do Paraná. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 09 de fevereiro de 2022. 

Sala da Presidência, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

JUAREZALBERTON 
Presidente 

Registre-se. 
Publique-se. 

Publicado por: 
Claudia Britto Lorenzo 

Código Identificador:760BCC44 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 

TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 

Declaro para todos os fins de direito que, convoquei os candidatos 
abaixo relacionados, regularmente aprovados no Concurso 
Público, com base no Edital 001/2018, para o cargo de Enfermeiro 
e Motorista, e desde a Convocação, com base no Edital 00712022, 
publicado na data de 26 de janeiro de 2022, no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná (AMP), os candidatos não compareceram. 

ENFERMEIRO 

CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 

Joice Cirstina Kuchier 	 7' Lugar 

MOTORISTA 

CANDIDATO 	 CLASSIFICAÇÃO 

Acacio Lcmbeck 	 5' Lugar 

DOIS VIZINHOS - PR, 07 de fevereiro de 2022. 

ANDRÉ Luís GIRARDI 
Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Luciane Comin Nuernberg 

Código Identificador:F0439553 
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